
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.494-A, DE 2022 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera o Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969, que reorganiza as 
Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos 
Território e do Distrito Federal, e dá outras providências para garantir ao 
militar reformado por invalidez, o direito de perceber remuneração integral 
condigna, em valor correspondente àquela que poderia ter alçado em 
razão do exercício da atividade interrompido por incapacidade 
permanente para o exercício da atividade militar; tendo parecer da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação, com emenda (relator: DEP. SARGENTO PORTUGAL). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 10/10/2023 em virtude de novo despacho. 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Complementação de voto  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Emenda adotada pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2022
(Do Senhor Nereu Crispim – PSD/RS)

Altera o Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de
1969, que reorganiza as Polícias Militares e
os  Corpos  de  Bombeiros  Militares  dos
Estados, dos Território e do Distrito Federal,
e  dá  outras  providências  para  garantir  ao
militar reformado por invalidez, o direito de
perceber  remuneração  integral  condigna,
em valor correspondente àquela que poderia
ter  alçado  em  razão  do  exercício  da
atividade  interrompido  por  incapacidade
permanente  para  o  exercício  da  atividade
militar.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Altera o inciso II do art. 24-A do Decreto-

lei  nº  667,  de  2  de julho  de  1969,  que  passa  a  vigorar  com a

seguinte redação:

“Art.  24-
A ...................................................................
.................
......................................................................
...............................
II - É integral a remuneração do militar reformado
por invalidez, em valor equivalente àquela fixada
ao militar da ativa no último grau hierárquico do
posto ou da graduação dos quadros da carreira
militar  a  que  pertence,  independente  da  que
possuir  por  ocasião  da  transferência  para  a
inatividade  remunerada,  vedada  a  exigência  de
tempo  mínimo  de  atividade  para  a  garantia
assegurada  à  concessão,  dispensada  a
observância  de  que  tratam o  art.  24-F  e  24-G
deste Decreto-Lei.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões,       de            de 2022
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
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  DEPUTADO FEDERAL NEREU CRISPIM (PSD/RS)

JUSTIFICATIVA  

O  benefício  de  aposentadoria  por  invalidez  ou

transferência para inatividade remunerada do militar reformado por

invalidez visa substituir a remuneração do segurado que está total e

definitivamente incapacitado para o exercício de atividade. Conceitua-

se  invalidez  como  inacapacidade  total,  permanente  e

multiprofissional, insuscetível de tratamento e reabilitação.

A  situação  de  transferência  para  inatividade

remunerada por invalidez assemelha-se ao que o  Superior Tribunal

de  Justiça  definiu  como  a  'perda  de  uma  chance',  perda  da

possibilidade  de  se  buscar  posição  mais  vantajosa  que  muito

provavelmente se alcançaria,  não fosse a condição involuntária  de

que foi vítima (REsp 1.540.153).

Ora,  como  se  pode  calcular  a  perda  de  uma

chance?  A  resposta  é  simples  para  a  espécie,  é  uma  operação

singela, a princípio, materializada na equação “PC = RF x P”, na qual

“PC” significa o valor da  Perda da Chance, “RF”, o Resultado Final

esperado, e “P”, a Probabilidade de concretização do resultado final.
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  Um  paciente  que,  em  vez  de  permanecer

internado,  recebe  alta  indevidamente  e  acaba  morrendo.  Um

participante de reality show que, por erro do programa, é eliminado e

deixa de concorrer ao prêmio final. Um investidor que tem suas ações

vendidas antecipadamente, sem autorização, e perde a oportunidade

de  fazer  um  negócio  melhor,  enfim,  essas  situações  já  são  hoje

reconhecidas em nosso ordenamento jurídico pátrio e nos Tribunais

superiores  como  causa  de  responsabilização  de  natureza  civil,

circunstância que aproxima justamente da ideia de compensação pela

perda  involuntária  decorrente  da  inatividade  por  invalidez  que,

embora possa ou não ter um responsável direto pela causa, não pode

afastar  do militar  segurado o direito  de obter  a remuneração que

alçaria se na atividade pudesse ser mantido.

Adotada no âmbito da responsabilidade civil, essa

teoria considera que quem, de forma intencional ou não, retira de

outra pessoa a oportunidade de um dado benefício deve responder

pelo fato.

De aplicação normalmente complexa, a teoria da

perda  de  uma  chance  é  continuamente  analisada  em  diversos

contextos e tem tido ampla aceitação na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (STJ).

No  julgamento  do  REsp  1.291.247,  o  ministro

Paulo de Tarso Sanseverino explicou que a teoria foi desenvolvida na

França (la perte d'une chance) e tem aplicação quando um evento

danoso acarreta para alguém a frustração da chance de obter um

proveito determinado ou de evitar uma perda.

Segundo o ministro, o precedente mais antigo no

direito francês foi um caso apreciado em 17 de julho de 1889 pela

Corte de Cassação,  que reconheceu o  direito  de uma parte  a  ser
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  indenizada pela conduta negligente de um funcionário, o qual impediu

que  certo  procedimento  prosseguisse  e,  assim,  tirou  da  parte  a

possibilidade de ganhar o processo.

De  acordo  com  o  ministro  Mauro  Campbell

Marques,  a  perda  de  uma  chance  implica  um  novo  critério  de

mensuração do dano causado, já que o objeto da reparação é a perda

da possibilidade de obter um ganho como provável, sendo necessário

fazer  a  distinção  entre  o  resultado  perdido  e  a  possibilidade  de

consegui-lo (REsp 1.308.719).

Segundo ele, a teoria da perda de uma chance tem

sido admitida não só no âmbito das relações privadas stricto sensu,

mas  também  na  responsabilidade  civil  do  Estado.  "Isso  porque,

embora haja delineamentos específicos no que tange à interpretação

do artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal, é certo que o

ente  público  também está  obrigado  à  reparação  quando,  por  sua

conduta ou omissão, provoca a perda de uma chance do cidadão de

gozar determinado benefício”.

Ora, a exegese reparatória não afasta a natureza

do  benefício  previdenciário  àquele  que  por  motivo  de  invalidez  é

conduzido à inatividade e à perda do direito de progressão na carreira

e aos direitos às respectivas remunerações condignas.

Desse  modo,  peço  o  apoio  aos  nobres

parlamentares a fim de corrigir a redação do Decreto lei e assegurar

o  direito  do  militar  reformado  por  invalidez  à  percepção  da

remuneração integral  em valor correspondente ao último posto ou

graduação que poderia alcançar nos quadros da carreira se pudesse

continuar no exercício da atividade, pelo que proponho o presente

projeto  conforme  apresentado,  para  deliberação  com  a  máxima

urgência.
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Sala das Sessões, de de 2022

DEPUTADO FEDERAL NEREU CRISPIM (PSD/RS)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
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administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
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sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º 
do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS VEDAÇÕES, DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DA REMUNERAÇÃO, DAS 

PRERROGATIVAS, DA INATIVIDADE E DA PENSÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 

especiais dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em 

leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X 

do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 

16/12/2019) 

 

Art. 24-A. Observado o disposto nos arts. 24-F e 24-G deste Decreto-Lei, aplicam-

se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes normas gerais 

relativas à inatividade: 

I - a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou 

da graduação que o militar possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, 

a pedido, pode ser: 

a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço, dos quais no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou 

b) proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da 

graduação quantos forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o 

referido tempo mínimo; 

II - a remuneração do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da 

função ou em razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da 

graduação que possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada; 

III - a remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente 

na mesma data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação; e 
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IV - a transferência para a reserva remunerada, de ofício, por atingimento da idade-

limite do posto ou graduação, se prevista, deve ser disciplinada por lei específica do ente 

federativo, observada como parâmetro mínimo a idade-limite estabelecida para os militares das 

Forças Armadas do correspondente posto ou graduação. 

Parágrafo único. A transferência para a reserva remunerada, de ofício, por inclusão 

em quota compulsória, se prevista, deve ser disciplinada por lei do ente federativo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-B. Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios as seguintes normas gerais relativas à pensão militar: 

I - o benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa 

ou em inatividade; 

II - o benefício da pensão militar é irredutível e deve ser revisto automaticamente, 

na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem; e 

III - a relação de beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, para fins de recebimento da pensão militar, é a mesma estabelecida para os militares 

das Forças Armadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com 

alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões 

militares e da inatividade dos militares. 

§ 1º Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras 

decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem 

natureza contributiva. 

§ 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, 

por lei ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites 

definidos em lei federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-D. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros aspectos 

relacionados à inatividade e à pensão militar dos militares e respectivos pensionistas dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não conflitem com as normas gerais 

estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C, vedada a ampliação dos direitos e garantias nelas 

previstos e observado o disposto no art. 24-F deste Decreto-Lei. 

Parágrafo único. Compete à União, na forma de regulamento, verificar o 

cumprimento das normas gerais a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-E. O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios deve ser regulado por lei específica do ente federativo, que 

estabelecerá seu modelo de gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e 

sua forma de custeio. 

Parágrafo único. Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência 

social dos servidores públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-F. É assegurado o direito adquirido na concessão de inatividade remunerada 

aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e de pensão militar aos seus 

beneficiários, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos, até 31 de dezembro de 2019, 

os requisitos exigidos pela lei vigente do ente federativo para obtenção desses benefícios, 

observados os critérios de concessão e de cálculo em vigor na data de atendimento dos 

requisitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-G. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não 

houverem completado, até 31 de dezembro de 2019, o tempo mínimo exigido pela legislação 
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do ente federativo para fins de inatividade com remuneração integral do correspondente posto 

ou graduação devem: 

I - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 30 (trinta) anos ou 

menos, cumprir o tempo de serviço faltante para atingir o exigido na legislação do ente 

federativo, acrescido de 17% (dezessete por cento); e 

II - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 35 (trinta e cinco) 

anos, cumprir o tempo de serviço exigido na legislação do ente federativo. 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o militar 

deve contar no mínimo 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade de natureza militar, 

acrescidos de 4 (quatro) meses a cada ano faltante para atingir o tempo mínimo exigido pela 

legislação do ente federativo, a partir de 1º de janeiro de 2022, limitado a 5 (cinco) anos de 

acréscimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-H. Sempre que houver alteração nas regras dos militares das Forças 

Armadas, as normas gerais de inatividade e pensão militar dos militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios, estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C deste Decreto-Lei, devem 

ser ajustadas para manutenção da simetria, vedada a instituição de disposições divergentes que 

tenham repercussão na inatividade ou na pensão militar. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, 

de 16/12/2019) 

Art. 24-I. Lei específica do ente federativo pode estabelecer: 

I - regras para permitir que o militar transferido para a reserva exerça atividades 

civis em qualquer órgão do ente federativo mediante o pagamento de adicional, o qual não será 

incorporado ou contabilizado para revisão do benefício na inatividade, não servirá de base de 

cálculo para outros benefícios ou vantagens e não integrará a base de contribuição do militar; e 

II - requisitos para o ingresso de militares temporários, mediante processo seletivo, 

cujo prazo máximo de permanência no serviço ativo será de 8 (oito) anos, observado percentual 

máximo de 50% (cinquenta por cento) do efetivo do respectivo posto ou graduação. 

§ 1º O militar temporário de que trata o inciso II do caput deste artigo contribuirá 

de acordo com o disposto no art. 24-C deste Decreto-Lei e fará jus aos benefícios de inatividade 

por invalidez e pensão militar durante a permanência no serviço ativo. 

§ 2º Cessada a vinculação do militar temporário à respectiva corporação, o tempo 

de serviço militar será objeto de contagem recíproca para fins de aposentadoria no Regime 

Geral de Previdência Social ou em regime próprio de previdência social, sendo devida a 

compensação financeira entre os regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 24-J. O tempo de serviço militar e o tempo de contribuição ao Regime Geral 

de Previdência Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para 

fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as 

receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição referentes aos 

demais regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Art. 25.  Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  

a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de 

elegibilidade dos militares;   

b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e 

deveres, bem como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de 

interêsse policial assim definidos em legislação própria.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME

ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 1.494, DE 2022

Altera  o  Decreto-lei  nº  667,  de  2  de
julho  de  1969,  que  reorganiza  as  Polícias
Militares e os Corpos de Bombeiros Militares
dos  Estados,  dos  Território  e  do  Distrito
Federal,  e  dá  outras  providências  para
garantir ao militar reformado por invalidez, o
direito  de  perceber  remuneração  integral
condigna,  em valor  correspondente  àquela
que poderia ter alçado em razão do exercício
da atividade interrompido por  incapacidade
permanente  para  o  exercício  da  atividade
militar.

Autor: Deputado NEREU CRISPIM

Relator: Deputado SARGENTO PORTUGAL

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.494, de 2022 (PL 1.494/2022), de autoria

do Deputado Nereu Crispim, altera o Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969,

que reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos

Estados,  dos Território  e do Distrito  Federal,  e  dá outras providências para

garantir ao militar reformado por invalidez, o direito de perceber remuneração

integral condigna, em valor correspondente àquela que poderia ter alçado em

razão  do  exercício  da  atividade  interrompido  por  incapacidade  permanente

para o exercício da atividade militar.

Em sua justificação, o Autor argumenta que

A situação de transferência  para inatividade remunerada por
invalidez assemelha-se ao que o Superior Tribunal de Justiça
definiu como a 'perda de uma chance', perda da possibilidade *C
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de se buscar posição mais vantajosa que muito provavelmente
se  alcançaria,  não  fosse  a  condição  involuntária  de  que  foi
vítima (REsp 1.540.153).
[...]
De acordo com o ministro Mauro Campbell Marques, a perda
de uma chance  implica  um novo  critério  de  mensuração  do
dano  causado,  já  que  o  objeto  da  reparação  é  a  perda  da
possibilidade  de  obter  um  ganho  como  provável,  sendo
necessário  fazer  a  distinção  entre  o  resultado  perdido  e  a
possibilidade de consegui-lo (REsp 1.308.719). 
Segundo  ele,  a  teoria  da  perda  de  uma  chance  tem  sido
admitida não só no âmbito das relações privadas stricto sensu,
mas também na responsabilidade civil do Estado. "Isso porque,
embora  haja  delineamentos  específicos  no  que  tange  à
interpretação  do  artigo  37,  parágrafo  6º,  da  Constituição
Federal,  é certo que o ente público também está obrigado à
reparação  quando,  por  sua  conduta  ou  omissão,  provoca  a
perda  de  uma  chance  do  cidadão  de  gozar  determinado
benefício”. 
Ora, a exegese reparatória não afasta a natureza do benefício
previdenciário àquele que por motivo de invalidez é conduzido
à inatividade e à perda do direito de progressão na carreira e
aos direitos às respectivas remunerações condignas.

O PL 1.494/2022 foi apresentado no dia 6 de junho de 2022. O

despacho atual inclui a tramitação nas Comissões de Segurança Pública e de

Combate ao Crime Organizado (CSPCCO); Seguridade Social e Família (CSSF);

Finanças  e  Tributação  (CFT),  para  avaliação  da  adequação  orçamentária  e

financeira e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), no seio da qual

passará pela análise de constitucionalidade, técnica legislativa e juridicidade. A

proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  nas  Comissões,  em regime

ordinário de tramitação.

No dia 9 de junho de 2022, a CSPCCO recebeu a mencionada

proposição. O fim da Legislatura passada retirou consequentemente a relatoria

do  Nobre  Deputado  Sargento  Fahur,  que,  naquela  ocasião,  deixou  de  ser

membro de nossa Comissão. No dia 24 de março de 2023, então, fui designado

Relator da proposição no seio desta Comissão Permanente e, no dia 12 de abril

de 2023, foi encerrado o prazo de 5 sessões para apresentação de emendas

sem que  nenhuma fosse  protocolada,  nesta  ou  na  Legislatura  anterior,  que

também contou com prazo idêntico para apresentação de emendas.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

A  presente  proposição  foi  distribuída  para  a  CSPCCO  em

função  do que prevê  o  art.  32,  XVI,  “d”  (matérias  sobre  segurança  pública

interna e  seus órgãos institucionais),  do  Regimento Interno da Câmara dos

Deputados. Dessa maneira, por ora, ficaremos adstritos às questões ligadas à

temática da segurança pública, não adentrando possíveis óbices constitucionais,

orçamentários  ou  financeiros  que  poderão  ser  levantados  nas  Comissões

Permanentes responsáveis: nosso foco é o mérito da questão e, nessa vertente,

o PL 1.494/2022 merece prosperar.

 Valorizar  e  amparar  policiais  e  bombeiros  militares  que,  em

caráter  diuturno,  protegem  a  sociedade  brasileira  é  mais  que  urgente  e

relevante. É uma medida de justiça que precisa ser reforçada no dia a dia desse

Parlamento, em geral, e dessa Comissão, em particular. Essa é uma de minhas

defesas  inabaláveis  e  perenes,  sendo  um  dos  grandes  motivos  que  me

trouxeram a essa Casa Legislativa.

Nessa toada, o Autor da presente proposição foi extremamente

feliz ao apresentar um novo texto para o inciso II ao art. 24-A do Decreto-Lei nº

667, de 2 de julho de 1969, com o intuito de estabelecer que a remuneração do

militar reformado por invalidez se dê em valor equivalente ao fixado ao militar da

ativa no último grau hierárquico dos quadros da carreira militar a que pertença,

sem qualquer exigência de tempo mínimo de permanência nos moldes do que

preveem os art. 24-F e 24-G do mesmo diploma legal.

A  invalidez  permanente  é,  por  si  só,  um evento dramático e

extremamente  traumático  para  o  militar  em  si  e  para  sua  família.  Esse

acontecimento doloroso tem o poder de desestabilizar por completo a vida das

pessoas do núcleo familiar do militar que, em grande parte das vezes, adquire tal

invalidez no serviço ou em decorrência do serviço. 

Nesse  contexto,  levar  em consideração  a  teoria  francesa  da

“perda  de  uma  chance”,  citada  na  justificação  da  proposição  legislativa,  é

completamente pertinente e adequado. *C
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Imagine-se  a  situação  de  um  soldado  da  Polícia  Militar  de

determinado Estado da Federação que, aos 26 anos de idade, durante uma

ocorrência  policial,  é  atingido  por  um  disparo  de  arma  de  fogo  e  se  torna

paraplégico.  A  graduação  de  soldado  é  a  primeira  da  escala  hierárquica,

contando com as remunerações mais baixas por consequência. O texto atual da

norma  em questão  prevê  que  esse  militar  irá  receber  ad  aeternum o  valor

correspondente a essa remuneração do momento em que adquirida a invalidez. 

Tal  situação  não  é  justa  -  e  nem mesmo coerente  -  com a

projeção  de  futuro  frustrada  desse  militar,  que  poderia  vir  a  ascender  a

graduações e até a postos (de oficial, em determinados casos) mais elevados ao

longo do tempo. 

Essa é a razão pela qual a proposição ora em análise, como já

dito anteriormente, merece ser aprovada. Isso, porque leva em consideração até

onde,  nos  termos  do  quadro  da  carreira  em que  inserido,  o  militar  poderia

prosseguir se não tivesse sido acometido pelo evento danoso que o vitimou de

maneira tão determinante.

Em  função  desses  argumentos,  com  espírito  humanitário

renovado e com a certeza de, neste ato, contribuir para o bem de nossos heróis

e de suas honradas famílias, votamos pela  APROVAÇÃO do PL  1.494/2022,

solicitando apoio aos demais Pares para que se posicionem da mesma forma.

  Sala da Comissão, em        de                     de 2023

Deputado SARGENTO PORTUGAL

Relator

2023-4660
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 1.494, de 2022

Altera  o  Decreto-lei  nº  667,  de  2  de
julho  de  1969,  que  reorganiza  as
Polícias  Militares  e  os  Corpos  de
Bombeiros  Militares  dos  Estados,  dos
Território  e  do  Distrito  Federal,  e  dá
outras  providências  para  garantir  ao
militar  reformado  por  invalidez,  o
direito  de  perceber  remuneração
integral  condigna,  em  valor
correspondente àquela que poderia ter
alçado  em  razão  do  exercício  da
atividade  interrompido  por
incapacidade  permanente  para  o
exercício da atividade militar.

Autor: Deputado NEREU CRISPIM

Relator: Deputado  SARGENTO
PORTUGAL

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Após leitura e discussão do relatório na Reunião da Comissão
de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, de 02 de maio
de 2023, acatamos sugestões para alterar a redação do inciso II do
artigo  24-A,  previsto  no  art.  1°  do  Projeto  de  Lei  1.494/2022,
apresentado na referida comissão. De modo a incluir  no texto, do
projeto  em  questão,  que  a  remuneração  seja  em  valor
correspondente ao Posto de Coronel.

  Nesse  sentido,  promovemos  a  inclusão  por  meio  de  uma
Emenda  de Relator,  que  segue  anexa  a  esta  Complementação  de
Voto.  Ante  o  exposto,  reafirmamos  o  nosso  voto  pela
APROVAÇÃO do PL nº 1.494/2022, e da Emenda n° 1.

Sala das Comissões, em 02 de maio de 2023.

Deputado SARGENTO PORTUGAL
Relator
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI N° 1.494, de 2022

Altera  o  Decreto-lei  nº  667,  de  2  de
julho  de  1969,  que  reorganiza  as
Polícias  Militares  e  os  Corpos  de
Bombeiros  Militares  dos  Estados,  dos
Território  e  do  Distrito  Federal,  e  dá
outras  providências  para  garantir  ao
militar  reformado  por  invalidez,  o
direito  de  perceber  remuneração
integral  condigna,  em  valor
correspondente ao Posto de Coronel.

Autor: Deputado NEREU CRISPIM

Relator: Deputado  SARGENTO
PORTUGAL

EMENDA DE RELATOR N° 01/2023

Dê-se a seguinte redação ao art. 24-A, inciso II, do Decreto-lei

nº 667, de 2 de julho de 1969, previsto no art. 1° do Projeto de Lei

nº 1.494, de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 Art.1° ...........................................................

“Art. 24-A ..................................................
II - É integral a remuneração do militar reformado
por  invalidez,  em valor  equivalente  ao  posto  de
coronel, independente da que possuir por ocasião
da  transferência  para  a  inatividade  remunerada,
vedada a exigência de tempo mínimo de atividade
para  a  garantia  assegurada  à  concessão,
dispensada a observância de que tratam o art. 24-
F e 24-G deste Decreto-Lei.” (NR).

Sala das Comissões, em 02 de maio de 2023. *C
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Deputado SARGENTO PORTUGAL
Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 1.494, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado,  em  reunião  ordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por
processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação,  com  emenda  do  Projeto  de  Lei  nº
1.494/2022,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Sargento  Portugal,  que
apresentou complementação de voto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Sanderson - Presidente, Alberto Fraga e Coronel Ulysses - Vice-
Presidentes, Albuquerque, Aluisio Mendes, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Carlos
Veras,  Coronel  Assis,  Coronel  Meira,  Coronel  Telhada,  Delegada  Adriana  Accorsi,
Delegada  Katarina,  Delegado  Caveira,  Delegado  Fabio  Costa,  Delegado  Palumbo,
Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Delegado  Ramagem,  Dimas  Gadelha,  Dr.  Francisco,
Eriberto Medeiros, Felipe Becari, General Pazuello, Lucas Redecker, Luciano Azevedo,
Nicoletti,  Pastor  Henrique  Vieira,  Reimont,  Sargento  Fahur,  Sargento  Gonçalves,
Sargento  Portugal,  Tenente  Coronel  Zucco,  Thiago Flores,  Alfredo Gaspar,  Capitão
Augusto,  Carol  Dartora,  Delegado Marcelo Freitas,  Delegado Matheus Laiola,  Duda
Salabert, Eduardo Bolsonaro, Flávio Nogueira, Fred Linhares, General Girão, Gilvan da
Federal, Ismael Alexandrino, Junio Amaral, Kim Kataguiri, Marx Beltrão, Nilto Tatto,
Roberto Monteiro, Silvia Waiãpi e Welter. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2023. 

Deputado SANDERSON 
Presidente 
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 
1.494, de 2022 

 
 

Altera o Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 
1969, que reorganiza as Polícias Militares e 
os Corpos de Bombeiros Militares dos 
Estados, dos Território e do Distrito Federal, 
e dá outras providências para garantir ao 
militar reformado por invalidez, o direito de 
perceber remuneração integral condigna, em 
valor correspondente ao Posto de Coronel. 

 

EMENDA 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 24-A, inciso II, do Decreto-lei nº 667, de 

2 de julho de 1969, previsto no art. 1° do Projeto de Lei nº 1.494, de 2022, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 Art.1° ................................................................................ 

 

“Art. 24-A ............................................................................ 
 
II - É integral a remuneração do militar reformado por 
invalidez, em valor equivalente ao posto de coronel, 
independente da que possuir por ocasião da transferência 
para a inatividade remunerada, vedada a exigência de 
tempo mínimo de atividade para a garantia assegurada à 
concessão, dispensada a observância de que tratam o art. 
24-F e 24-G deste Decreto-Lei.” (NR). 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2023 

Deputado SANDERSON 
Presidente CSPCCO 
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